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Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 394/2020

DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE ISOLAMENTO SOCIAL, COMO MEIO 
DE COMBATE À DISSEMINAÇÃO DO CORONAVÍRUS (COVID-19), EM 
ACRÉSCIMO AO PLANO DE RETOMADA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS E 
SOCIAIS – CAMPOS DAQUI PARA FRENTE – DISPOSTO NO DECRETO Nº 
118/2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no exercício das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos 
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, 
que dispõe sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (covid-19);

CONSIDERANDO que, por isso, foi elaborado um plano específi co de transição 
controlada, planejada e gradual das atividades econômicas da cidade para uma nova 
normalidade; que o plano foi modulado e pactuado de forma a equilibrar a preservação 
da vida com a retomada econômica, combatendo a retomada aleatória das atividades e a 
abertura desordenada;

CONSIDERANDO que houve uma piora signifi cativa nos últimos dias de disseminação 
do coronavírus e aumento de ocupação de leitos clínicos e de UTI, tendo sido verifi cado 
que a última análise realizada, conforme artigo 7º do Decreto nº 118/2020, demonstrou 
que o Município está com pontuação de 14,3, ainda na Fase Amarela – Nível 3 do Plano 
Campos Daqui Para Frente, a considerar que a Fase Laranja – Nível 4, é aplicada a partir 
da pontuação 15; 

CONSIDERANDO a necessidade de se adaptar as regras em vigor ao período natalino, 
de maneira a conter aglomerações;

DECRETA:

Art. 1º - O presente Decreto vigorará em conjunto com o Decreto nº 118/2020, que 
regulamenta o plano de retomada de atividades econômicas e sociais, intitulado como 
CAMPOS DAQUI PARA FRENTE, no âmbito do Município de Campos dos Goytacazes, 
prevendo a transição gradual das medidas de isolamento social, como meio de combate 
à disseminação do coronavírus (covid-19), bem como com o Decreto nº 379/2020, com 
exceção daquelas que colidirem com o presente, enquanto vigorar este Decreto.

Art. 2º - Excepcionalmente, em decorrência do período natalino, para que não ocorra 
aglomerações no comércio em geral, incluindo shopping’s e galerias, fi ca permitido a tais 
segmentos o funcionamento sem restrições de horários, ou seja, 24 horas por dia e 7 dias 
por semana.

Art. 3º - Este decreto vigorará a contar da data da publicação, até às 23h59m do dia 31 
de dezembro de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 14 de dezembro de 
2020.

RAFAEL DINIZ
- Prefeito –

* Publicado em edição suplementar do Diário Ofi cial do dia 15/12/2020.

DECRETO Nº 392, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020 - LEI N.8972

O PREFEITO MUNICIPAL DE Campos dos Goytacazes - RJ, no uso de suas atribuições 
legais.

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 100.000,00 distribuídos nas seguintes dotações:

Suplementação ( + )............................................................................................100.000,00

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.244.0095.4174.0000 3.3.90.36.00 1102

FUNDO 

MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA 

SOCIAL 24 024 024 100.000,00

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:

Anulação:

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.242.0042.4080.0000 3.3.90.30.00 963

FUNDO 

MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA 

SOCIAL 24 024 024 -18.000,00
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PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.244.0038.4061.0000 3.3.90.30.00 1020

FUNDO 

MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA 

SOCIAL 24 024 024 -82.000,00

Anulação ( - ).................................................................................................. -   100.000,00

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL DINIZ
- PREFEITO –

(REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO)

DECRETO Nº 395, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020 - LEI N.8972

O PREFEITO MUNICIPAL DE Campos dos Goytacazes - RJ, no uso de suas atribuições 
legais.

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 1.488.000,00 distribuídos nas seguintes dotações:

Suplementação ( + ).........................................................................................1.488.000,00

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.302.0105.4283.0000 3.3.91.39.00 1930

FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAUDE 14 312 002 144.000,00

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.302.0105.4283.0000 3.3.90.39.00 2015

FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAUDE 14 312 002 1.344.000,00

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:

Excesso: .......................................................................................................-  1.488.000,00

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos em 
15/12/2020.

RAFAEL DINIZ
- PREFEITO -

DECRETO Nº 396, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020 - LEI N.8972

O PREFEITO MUNICIPAL DE Campos dos Goytacazes - RJ, no uso de suas atribuições 
legais.

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 703.825,40 distribuídos nas seguintes dotações:

Suplementação ( + )..................................................................................703.825,40

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2271.0000 3.3.90.39.00 145

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

GESTAO PUBLICA 33 033 033 3.322,00

   

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

26.244.0052.2477.0000 3.3.60.45.00 881

INSTITUTO 

MUNICIPAL DE 

TRANSITO E 

TRANSPORTE 44 044 044 700.000,00

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2484.0000 3.3.90.91.00 844

INSTITUTO 

MUNICIPAL DE 

TRANSITO E 

TRANSPORTE 10 010 010 331,49

   

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.122.0082.3366.0000 4.4.90.51.00 2058

FUNDACAO 

MUNICIPAL DE 

SAUDE 22 022 022 171,91

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:

Anulação:

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0005.1842.0000 4.4.90.51.00 131

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

GESTAO PUBLICA 33 033 033 -3.322,00

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2491.0000 3.1.90.11.00 851

INSTITUTO 

MUNICIPAL DE 

TRANSITO E 

TRANSPORTE 10 010 010 -331,49

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2484.0000 3.3.90.36.00 1907

INSTITUTO 

MUNICIPAL DE 

TRANSITO E 

TRANSPORTE 44 044 044 -700.000,00

   

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.122.0095.4058.0000 3.3.90.46.00 1879

FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAUDE 22 022 022 -171,91

Anulação ( - ).................................................................................................. -   703.825,40

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL DINIZ
- PREFEITO –

DECRETO Nº 397, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020 - LEI N.8972

O PREFEITO MUNICIPAL DE Campos dos Goytacazes - RJ, no uso de suas atribuições 
legais.

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 302.176,79 distribuídos nas seguintes dotações:

Suplementação ( + )............................................................................................302.176,79

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

16.422.0129.2843.0000 4.4.90.39.00 1872

EMPRESA 

MUNICIPAL DE 

HABITACAO 24 024 024 302.176,79

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:

Anulação:

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

17.512.0035.1846.0000 3.3.90.39.00 1922

EMPRESA 

MUNICIPAL DE 

HABITACAO 24 024 024 -302.176,79

Anulação ( - )...................................................................................................-   302.176,79

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL DINIZ
- PREFEITO –

DECRETO 398/2020

ALTERA O DECRETO 374/2020 QUE DISPÕE SOBRE A TRANSIÇÃO 
DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO a necessidade de instituir-se um processo de transição governamental 
democrático da Administração Pública Municipal, visando à preservação da continuidade 
das atividades administrativas e dos serviços públicos, que constituem o interesse maior 
da população;

CONSIDERANDO a necessidade da adoção de providências necessárias ao 
fechamento das contas municipais da atual gestão municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de coordenar as medidas administrativas visando à 
transição do governo municipal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 80 da Lei Orgânica do Município de Campos dos 
Goytacazes, 

DECRETA:

Art. 1º - Fica criado o art. 3-A no Decreto nº 374/2020, que possui a seguinte redação:

“Art. 3º-A A Comissão de Equipe de Transição do Prefeito eleito para a gestão municipal 
2021/2024, fi ca composta com os seguintes integrantes:

I – Frederico Rangel Paes;

II – Wainer Teixeira;

III – Roberto Landes;

IV – Jorge William Pereira Cabral;

V – Walter Jobé; “

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 15 de dezembro de 
2020.

RAFAEL DINIZ
- Prefeito –

* Publicado em edição suplementar do Diário Ofi cial do dia 15/12/2020.
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P������� N°1782/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, a pedido, tornar sem efeito a portaria nº 1437/2019 que nomeou Anna 
Paula Eckhardt de Almeida Rego, para exercer na Fundação Municipal da Infância e da 
Juventude, o cargo em comissão de Coordenador de Articulação do SUAS, Símbolo DAS-
6, com vigência a contar de 14/12/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 15 de dezembro de 
2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P������� N°1783/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 003/2020 que designou Thais de Maria 
Gomes de Andrade, para exercer no Instituto de Previdência dos Servidores do Município 
de Campos dos Goytacazes - PEVICAMPOS, o cargo em comissão de Diretor Presidente, 
Símbolo DAS-1, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 15 de dezembro de 
2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO

Processo nº 2019.045.000057-8-PR
Pregão nº 004/2019
Contrato nº 077/2020
Empresa Contratada: BMC FARMA COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI – ME.
CNPJ: 26.574.261/0001-09
Objeto: Aquisição de insumos básicos objetivando atender as demandas oriundas da 
Secretaria Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes – RJ.
Valor: R$ 2.232.780,00 (Dois milhões e duzentos e trinta e dois mil e setecentos e oitenta 
reais).
Prazo contratual: 02 (Dois) meses. 
Data da Assinatura: 04/12/2020

Campos dos Goytacazes, 10 de Dezembro de 2020.

Cíntia Ferrini Farias
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO

Processo nº 2019.045.000057-8-PR
Pregão nº 004/2019
Contrato nº 078/2020
Empresa Contratada: J & KAIME COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 06.936.418/0001-91
Objeto: Aquisição de insumos básicos objetivando atender as demandas oriundas da 
Secretaria Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes – RJ.
Valor: R$ 684.770,00 (Seiscentos e oitenta e quatro mil e setecentos e setenta reais).
Prazo contratual: 02 (Dois) meses. 
Data da Assinatura: 04/12/2020

Campos dos Goytacazes, 10 de Dezembro de 2020.

Cíntia Ferrini Farias
Secretária Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO

Processo nº 2019.045.000057-8-PR
Pregão nº 004/2019
Contrato nº 079/2020
Empresa Contratada: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BRASIL MIRACEMA LTDA.
CNPJ: 03.946.428/0001-10
Objeto: Aquisição de insumos básicos objetivando atender as demandas oriundas da 
Secretaria Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes – RJ.
Valor: R$ 284.070,00 (Duzentos e oitenta e quatro mil e setenta reais).
Prazo contratual: 02 (Dois) meses. 
Data da Assinatura: 04/12/2020

Campos dos Goytacazes, 10 de Dezembro de 2020.

Cíntia Ferrini Farias
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO

Processo nº 2019.045.000057-8-PR
Pregão nº 004/2019
Contrato nº 080/2020
Empresa Contratada: NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
CNPJ: 03.946.428/0001-10
Objeto: Aquisição de insumos básicos objetivando atender as demandas oriundas da 
Secretaria Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes – RJ.
Valor: R$ 22.585,00 (Vinte e dois mil e quinhentos e oitenta e cinco reais).
Prazo contratual: 02 (Dois) meses. 
Data da Assinatura: 04/12/2020

Campos dos Goytacazes, 10 de Dezembro de 2020.

Cíntia Ferrini Farias
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO

Processo nº 2019.045.000057-8-PR
Pregão nº 004/2019
Contrato nº 081/2020
Empresa Contratada: AVANTE BRASIL COMÉRCIO EIRELI – ME.
CNPJ: 22.706.161/0001-38
Objeto: Aquisição de insumos básicos objetivando atender as demandas oriundas da 
Secretaria Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes – RJ.
Valor: R$ 1.404.618,50 (Hum milhão e quatrocentos e quatro mil e seiscentos e dezoito 
reais e cinquenta centavos).
Prazo contratual: 02 (Dois) meses. 
Data da Assinatura: 04/12/2020

Campos dos Goytacazes, 10 de Dezembro de 2020.

Cíntia Ferrini Farias
Secretária Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Governo

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Arquiva-se nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
04063/19 Edivaldo Araújo de Souza 

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Indeferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
06380/18 Marta Valéria de Oliveira Jorge 

SECRETARIA DE GOVERNO

Em 15/12/2020

Fábio Gomes de Freitas Bastos
- Subsecretário Geral de Governo –

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO – SUPRESSÃO NO OBJETO E PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO CONTRATUAL

Processo n° 2019.045.000119-P-PR
Pregão n° 011/2019
Contrato n° 0223/2019
Contratada: ACESSO TOTAL COMÉRCIO, INTERNET E SERVIÇOS EIRELI – EPP.
CNPJ: 08.056.131/0001-00
Objeto: O presente termo tem por objeto a SUPRESSÃO NO OBJETO DO CONTRATO, 
referente ao serviço de instalação dos pontos de acesso a internet, de 2% (dois por cento) 
no valor inicial do contrato e a PRORROGAÇÃO CONTRATUAL por um período de 12 
(doze) meses para a contratação de empresa especializada em fornecimento de link de 
alta velocidade para acesso à rede mundial de computadores (internet), para atender toda 
a rede municipal de saúde que não está dentro da fi bra óptica da Prefeitura.
Valor do Termo Aditivo: R$ 567.516,00 (quinhentos e sessenta e sete mil, quinhentos e 
dezesseis reais).
Data da assinatura: 29/10/2020

Campos dos Goytacazes, 13 de novembro de 2020

Cíntia Ferrini Farias
Secretária Municipal de Saúde

*Republicado por incorreção
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

Processo n° 2018.045.000210-5-PR
Pregão n° 041/2018
Contrato n° 0025/2020
Contratada: A.C.F. DA SILVA LTDA - ME.
CNPJ: 10.555.527/0001-36
Objeto: O presente termo tem por objeto a Prorrogação Contratual, por um período de 
6(seis) meses, para contratação de empresa especializada no fornecimento de refeições 
prontas para atender as unidades básicas de saúde (UBS) e programas internos e externos, 
todos pertencentes a estrutura da Secretaria Municipal de Saúde do município de Campos 
dos Goytacazes/RJ.
Valor do Termo Aditivo: 2.871.797,95 (dois milhões, oitocentos e setenta e um mil e 
setecentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos).
Data da assinatura: 13/11/2020

Campos dos Goytacazes, 24 de novembro de 2020.

Cíntia Ferrini Farias
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO CONTRATUAL DO CONTRATO 
002L/2019

Processo n° 2019.045.000143-8-PR
Dispensa de Licitação
Contrato n° 002L/2019
Locador: CARLOS PEDRO RAMOS DUARTE
CPF: 473.361.297- 49
Objeto: O presente termo tem por objeto a Prorrogação Contratual por um período de 12 
(doze) meses para a locação do terreno e de construção existente, não foreiro e dentro do 
perímetro urbano, situado na Rua Waldemar Lobo, nº 175, Lagoa das Pedras - Campos 
dos Goytacazes/RJ.
O imóvel destina-se ao funcionamento da UBS LAGOA DAS PEDRAS.
Valor do Termo Aditivo: R$10.800,00 (dez mil e oitocentos reais).
Forma de pagamento: mensais de R$ 900,00 (novecentos reais).
Data da assinatura: 27/11/2020

Campos dos Goytacazes, 07 de dezembro de 2020.

Cíntia Ferrini Farias
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

Processo n° 2017.045.000201-P-PR
Pregão nº 004/2017
Contrato n° 0079/2017
Contratada: SAPO SANEAMENTO AMBIENTAL PROJETOS E OPERAÇÕES LTDA. - 
EPP. 
CNPJ: 72.548.852/0001-29
Objeto: O presente termo tem por objeto a Prorrogação Contratual, por um período de 
6(seis) meses, para contratação de empresa especializada para prestação de locação de 
serviço de manutenção de (6) seis geradores de gotas aerosol em ultra e baixo volume, 
que deverão vir acoplados em veículos, para o CCZ (CENTRO DE CONTROLE DE 
ZOONOSES).
Valor do Termo Aditivo: R$ 790.200,00(setecentos e noventa mil e duzentos reais).
Data da assinatura: 10/11/2020

Campos dos Goytacazes, 24 de novembro de 2020

Cíntia Ferrini Farias
Secretária Municipal de Saúde

*Republicado por incorreção

Conselho Municipal para Inclusão da Pessoa com 

Defi ciência - COMDE

Resolução do COMDE Nº 01/2020

O Conselho Municipal para Inclusão da Pessoa com Defi ciência - COMDE, com base 
nas atribuições que lhe  são conferidas pela Lei Municipal  Nº 7.755/2005 e pela Lei 
Municipal Nº 8116/2009 , e conforme decisão da Assembléia extraordinária, realizada no dia 
08 de dezembro de 2020 com os representantes das Sociedade Civil e os representantes 
Governamentais, RESOLVE:

Art.1º. Apresentar a composição da Comissão de Normas do COMDE com a seguinte 
composição:

I. APOE, sendo representada pela conselheira Maria José Mendonça;
II. Associação Não Governamental Esporte sem Fronteira, sendo representada pelo 

conselheiro Maurício Leonardo de Souza Lemos;
III. Serviço de Assistência São José Operário, sendo representado pela conselheira 

Minéia Virgínia Negrão de Carvalho Silva;
IV. Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte;
V. Secretaria Municipal de Saúde.
Parágrafo único. Os representantes governamentais ocuparão as respectivas vagas 

assim que forem nomeados pelo Órgão competente.

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

Art. 2º. Para fi m do efetivo funcionamento da Comissão de Normas, fi cam estabelecidas 
as seguintes atribuições:

I. Elaborar proposta de reformulação do Regimento Interno do COMDE emergencialmente, 
encaminhando a Mesa Diretora do COMDE, bem como aos respectivos conselheiros para 
análise antes da Plenária que fará sua aprovação .

II. Acompanhar possíveis modifi cações na legislação superior voltadas as pessoas 
com defi ciência, emitindo parecer contrário, caso tais alterações infl ijam as normas 
constitucionais, Convenção da ONU sobre os Direitos da Pessoa com Defi ciência e a Lei 
Brasileira de Inclusão Nº 13146/2015.

III. Propor alterações na Lei atual do COMDE, buscando a implementação no texto 
original da Lei Nº 7.755/2005.

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigência na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes – RJ, 15 de dezembro de 2020.

Raul Ferrarez Alves
Presidente do COMDE

Resolução do COMDE Nº 02/2020

O Conselho Municipal para Inclusão da Pessoa com Defi ciência - COMDE, com base 
nas atribuições que lhe  são conferidas pela Lei Municipal  Nº 7.755/2005 e   pela Lei 
Municipal Nº 8116/2009 , e conforme decisão da Assembléia Extraordinária realizada no dia 
08 de dezembro de 2020 com os representantes das Sociedade Civil e os representantes 
Governamentais,

Considerando que se faz necessário a mobilização dos conselheiros a fi m de que 
possibilitem sua participação nas Assembléias do COMDE,

Considerando que os representantes governamentais por serem nomeados pelo 
Executivo ou por titular das Pastas que obtém cadeira no COMDE,

Considerando que cada conselheiro precisa assumir funções que estejam fora do seu 
ambiente de trabalho,

Considerando que se faz necessário a confi rmação de sua presença nas Assembléias 
do COMDE,

Considerando que, para o bom funcionamento do COMDE, faz-se fundamental a 
obtenção de conhecimentos referentes à pessoa com defi ciência e compromisso com a 
causa,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica recomendado ao Poder Executivo, conforme proposta apresentada na 

Assembléia supra citada, que a nomeação dos conselheiros governamentais sejam, no 
mínimo, um membro de regime estatutário.

Art. 2. A nomeação de, pelo menos um conselheiro estatutário, garante a freqüência 
mais efetiva da municipalidade nas Assembléias do COMDE, visto que haverá menos 
rotatividade nas representações.

Art. 3. Esta Resolução entrará em vigência na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes – RJ, 15 de dezembro de 2020

Raul Ferrarez Alves
Presidente do COMDE

Superintendência do PROCON

PARECER DO ORDENADOR DE DESPESAS SOBRE ADIANTAMENTO CONCEDIDO 
– PROCON

Prestação de Contas de Adiantamento para acobertar despesas diversas referente 
ao Processo nº 2020.069.000005-P-PR

Servidora: Melina Rangel Alves Parente – Fundo Municipal de Defesa dos Direitos 
Difusos – PROCON

Pelo presente, e de acordo com as normas legais, com base no Relatório Final e Parecer 
do Setor de Contabilidade do PROCON, datado de 08 de dezembro de 2020, atestando a 
regularidade das contas apresentadas, na forma da legislação aplicável, aprovo a prestação 
de contas de adiantamento relativa ao processo acima referido.

Campos dos Goytacazes/RJ, 08 de dezembro de 2020.

Douglas Leonard Queiroz Pessanha
Superintendente do PROCON

Mat.: 36.519

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

 A S#%&#'*&+* <# D#=#>?@H?+K#>'@ AKQ+#>'*H – SEDAM, <@ MX>+%Y[+@ <# C*K[@= 
<@= G@\'*%*]#=/RJ, >@= '#&K@= <@ *&'+^@ 19, II <@ D#%&#'@ >° 272/2014 %/% @ *&'+^@ 
5° § 2° <* I>='&X_`@ N@&K*'+?* >° 01/2015, '@&>* [kQH+%@ wX# {@+ %@>%#<+<@ * SMART 
HOUSE CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ Nº 17.819.786/0001-76, *'&*?|= <@ P!"#$%%" &° 
831/2020, L+%#>_* AKQ+#>'*H S+K[H+{+%*<* - LAS Nº 033/2020 '(!( )+'4(&5(:;" <# 
#"&<"+=&)" !$%)<$&#)(4 +>45)?(+)4)(! @$!5)#(4 <@'*<@ <# '@<* +>{&*#='&X'X&* 
X&Q*>* (}^X*, #=^@'@, #>#&^+*, <&#>*^#K, #'%) # %@K[@='@ [@& 12 $<)?=#)"% , %@K 
04 '(@)+$&5"%, '@'*H+]*><@ 368 >&)<(<$%, #K XK* }&#* <# '#&&#>@ <# 22.587,69 
+²,  %@K 18.403,02+² <# ATC,  =+'X*<* >* A@$&)<( P!$%)<$&5$ K$&&$<G, 594/622 – 
J"#I$G C4>Q, >#='# KX>+%Y[+@, >XK* }&#* ^#@&&#{#&#>%+*<* =@Q *= %@@&<#>*<*= 
UTM (WGS 84) 24K 263846.98+ E $ 7590217.43 + S.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 08 de Dezembro de 2020.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 002L/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 2020.103.000025-8-PR
LOCADOR: HELOISA HELENA RANGEL DUARTE
CPF: 454.391.177-68
OBJETO: – O presente Contrato tem por objeto a locação do terreno e de construção 
existente situado na Rua Sete Capitães, nº 46 – Avenida Pelinca - Campos dos Goytacazes/
RJ, destina-se para funcionamento do CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
VALOR GLOBAL: R$ 45.720,00 (Quarenta e cinco mil setecentos e vinte reais)
FORMA DE PAGAMENTO: Mensal
PRAZO DO CONTRATO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 07/12/2020

PUBLIQUE-SE

Em 09 de Dezembro de 2020

LUCIANA ECCARD RODRIGUES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

(Republicado por ter saído com incorreção)

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

IMTT-INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE

JULGAMENTO DE RECURSOS REF. NOVEMBRO/2020

JARI-Junta Administrativa de Recursos de Infrações

RECURSOS DEFERIDOS

Processo Nº Auto Processo Nº Auto

0871/2020 H29464362 0888/2020 H29521827

0883/2020 H29251927 0882/2020 H29247823

0881/2020 H29247396 0866/2020 H29543703

0884/2020 H29332805 0903/2020 H29546084

0904/2020 H29545228 ----- -----

RECURSOS INDEFERIDOS

Processo Nº Auto Processo Nº Auto

0901/2020 H29244079 0869/2020 H29479409

0870/2020 H29541315 ----- -----

Campos dos Goytacazes, 30 de Novembro de 2020

CANDIDO FRANCISCO RABELO DOS SANTOS
Presidente da JARI

Instituto Municipal de Trânsito e Transporte - IMTT

H O M O L O G A Ç Ã O – PREGÃO 012/2020

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial 
SRP nº 012/2020, processo nº 2020.099.000055-8-PR, cujo objeto é o registro de preços 
para futura e eventual aquisição de equipos de bomba de infusão, com cessão em regime 
de comodato de bombas de infusão, para infusão de soluções parenterais e enterais, para 
atender à necessidade das unidades que integram a estrutura da Fundação Municipal de 
Saúde, durante o período de 12 (doze) meses, em consequência, HOMOLOGO a presente 
licitação com adjudicação do seu objeto à empresa TECNYMAGEM SUPRIMENTOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 02.365.705/0001-38, vencedora do 
Pregão epigrafado.

PUBLIQUE-SE.

Em 09 de dezembro de 2020.

Alexandro de Oliveira Alves
= Presidente da Fundação Municipal de Saúde =

Comissão Permanente de Licitação

H O M O L O G A Ç Ã O – PREGÃO 017/2020

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial 
SRP nº 017/2020, processo nº 2020.099.000091-8-PR, cujo objeto é o registro de preços 
para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de bolsas 
de coleta de sangue duplas e triplas, e locação de equipamentos para processamento de 
Hemocomponentes, objetivando atender as demandas oriundas do Hemocentro Regional 
de Campos dos Goytacazes, durante o período de 12 (doze) meses, em consequência, 
HOMOLOGO a presente licitação com adjudicação do seu objeto à empresa MARTELL 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
02.956.455/0001-00, vencedora do Pregão epigrafado, com registro do lote único.

PUBLIQUE-SE.

Em 09 de dezembro de 2020.

Alexandro de Oliveira Alves
= Presidente da Fundação Municipal de Saúde =

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2020

A Fundação Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ sob o nº 31.506.306/0001-48, com sede na Rua Rocha Leão, nº. 02 - Bairro Caju - Campos dos Goytacazes/RJ, vem pelo presente 
tornar público os itens referentes à Ata de Registro de Preços nº 023/20, relacionada ao Pregão Presencial nº 012/2020, cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição 
de equipos de bomba de infusão, com cessão em regime de comodato de bombas de infusão, para infusão de soluções parenterais e enterais, para atender à necessidade das unidades 
que integram a estrutura da Fundação Municipal de Saúde, durante o período de 12 (doze) meses, conforme discriminado abaixo:

QUADRO GERAL DE PREÇOS

LOTE ÚNICO

ITEM
DESCRIÇÃO

(Conforme especifi cações do item 3 do Termo de Referência)
QUANT. UNID. MARCA

VALOR 
UNITÁRIO 

EMPRESA VENCEDORA

1
Equipo macrogotas para administração de nutrição enteral em bomba de 
infusão

50.000 Unid SAMTRONIC R$ 28,50

TECNYMAGEM SUPRIMENTOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no 

CNPJ (MF) sob nº 02.365.705/0001-38

2 Equipo macrogotas para infusão parenteral em bomba de infusão 50.000 Unid SAMTRONIC R$ 29,50

3
Equipo macrogotas para infusão parenteral em bomba de infusão, 
fotossensível

12.000 Unid SAMTRONIC R$ 30,30

4 Equipo sangue bomba infusora 6.000 Unid SAMTRONIC R$ 36,50

5 Extensor perfusor de seringa descartável com 120 cm 20.000 Unid SAMTRONIC R$ 23,20

6 Extensor perfusor de seringa descartável com 20 cm 10.000 Unid SAMTRONIC R$ 19,99

7 Seringa perfusora certifi cada, descartável sem agulha de 20 ml 5.000 Unid SAMTRONIC R$ 17,90

8 Seringa perfusora certifi cada, descartável sem agulha de 60 ml 5.000 Unid SAMTRONIC R$ 22,50

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 09 de dezembro de 2020.

Alexandro de Oliveira Alves
Presidente da Fundação Municipal de Saúde
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 017/2020

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 

A Fundação Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ sob o nº 31.506.306/0001-48, com sede na Rua Rocha Leão, nº. 02 - Bairro Caju - Campos dos Goytacazes/RJ, vem pelo presente 
tornar público os itens do Lote Único referente à Ata de Registro de Preços nº 022/20, relacionada ao Pregão Presencial nº 017/2020, cujo objeto é o registro de preços para futura e 
eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de bolsas de coleta de sangue duplas e triplas, e locação de equipamentos para processamento de Hemocomponentes, 
objetivando atender as demandas oriundas do Hemocentro Regional de Campos dos Goytacazes, durante o período de 12 (doze) meses, conforme discriminado abaixo:

QUADRO GERAL DE PREÇOS

LOTE ÚNICO

ITEM
DESCRIÇÃO

(Conforme especifi cações do item 3 do Termo de 
Referência)

QUANT UNID MARCA VALOR 
UNITÁRIO EMPRESA VENCEDORA

1 Locação de 02 (duas) centrífugas refrigeradas para 
bancos de sangue

12 Mês PRESVAC/DP-2065 R PLUS R$3.900,00

MARTELL COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA (CNPJ nº 

02.956.455/0001-00)

2 Locação de 02 (dois) fracionadores automáticos de 
bolsas

12 Mês GIOTTO/DELCON R$4.600,00

3 Locação de 08 (oito) homogeneizadores 12 Mês GENESIS/DCM 3000 R$3.900,00

4 Locação de 01 (uma) seladora portátil 12 Mês GENESIS/SE 640 R$800,00

5 Locadora de 02 (dois) agitadores lineares de plaquetas 
para 48 bolsas

12 Mês PRESVAC/AP 48L R$830,00

6 Locação de 06 (seis) alicates de ordenha 12 Mês GENESIS R$127,50

7 Locação de 03 (três) seladoras de bancada 12 Mês GENESIS/SE 330 R$1.683,00

8 Bolsa dupla para coleta de sangue 14.400 Unid GRIFOLS R$34,00

9 Bolsa tripla para coleta de sangue 5.760 Unid GRIFOLS R$46,00

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 09 de dezembro de 2020.

Alexandro de Oliveira Alves
 Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Câmara Municipal

ATO EXECUTIVO Nº 0039/2020

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Ja-
neiro, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, 

R-E-S-O-L-V-E convocar os Senhores Vereadores, sem ônus para o erário público, para 
a Sessão Plenária Extraordinária por vídeo conferencia, através do “Plenário Virtual”, a rea-
lizar no dia 18 de dezembro de 2020 (sexta-feira), a partir das 11 horas, para apreciação, 
discussão e votação da seguinte proposição:

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 0085/2020 - Aprova as Contas da Ad-
ministração Financeira do Município de Campos dos Goytacazes exercício de 2019, de 
autoria da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 15 de dezembro de 2020, 343º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 185º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 368º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

CARLOS FREDERICO MACHADO DOS SANTOS

- Presidente –

* Publicado em edição suplementar do Diário Ofi cial do dia 15/12/2020.

PORTARIA Nº 0287/2020

O Presidente do Legislativo Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Campos dos Goytacazes, 

R E S O L V E tornar público a decisão proferida nos autos do Processo administrativo 
nº 00165/2020/CMCG do servidor Rafael da Rosa Pereira Júnior, sendo DEFERIDO a 
averbamento do tempo de contribuição em outros entes públicos junto à Câmara Munici-
pal de Campos dos Goytacazes, que totalizam 2583 dias que correspondem a 07 (anos) 
anos e 26 (vinte e seis) dias, referentes aos respectivos períodos trabalhados abaixo, 
consequentemente, sendo acrescido ao período trabalhado neste Poder legislativo faz jus 
a concessão de 02 quinquênios (10%), com efeitos a contar de 01/12/2020. 

Órgão público Data inicial Data fi nal Total de dias

IBGE 15/03/2010 30/11/2010 260 dias

Prefeitura de Bom Jesus do Norte 01/04/2011 31/01/2012 305 dias

Prefeitura de São José dos Calçados 07/02/2012 16/01/2014 709 dias

Correios 16/01/2014 17/08/2017 1309 dias

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 10 de dezembro de 2020, 341º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 183º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 366º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

CARLOS FREDERICO MACHADO DOS SANTOS
– Presidente –
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